
 
 

 
 
 
 
            

ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE XINGUARA 

Praça Vitória Régia, s/nº, Centro – CEP.: 68.555-000. Fone: (94) 3426-4077. Xinguara / Pará 
Site: www.camaraxinguara.pa.gov.br 

1 

RELATÓRIO CONSOLIDADO DE PROJETOS DE LEI COM MANIFESTAÇÃO CONTRÁRIA EM 

PLENÁRIO 

Período: 2025 (período de janeiro a 02 de junho) 

I – APRESENTAÇÃO 

O presente relatório, ainda parcial, tem como objetivo consolidar as informações 

referentes às votações de proposições legislativas que contaram com manifestação formal de 

votos contrários no Plenário da Câmara Municipal de Xinguara durante o primeiro semestre do 

exercício legislativo de 2025, até a presente data (02 de junho). 

A iniciativa atende ao compromisso da Mesa Diretora com a transparência institucional, 

à sistematização da memória legislativa e à construção de um panorama objetivo do 

comportamento parlamentar em matérias de interesse público, com base em relatórios finais, 

atas de sessões e registros nominais de votação. 

 

II – PROPOSIÇÃO COM VOTO CONTRÁRIO REGISTRADO ATÉ 02/06/2025 

 

Projeto de Lei nº 08/2025 

Autoria: Poder Legislativo 

Ementa: “Dispõe sobre a institucionalização da solenidade de substituição da Bandeira Nacional 

na entrada da cidade de Xinguara e dá outras providências.” 

Resultado Final: Reprovado em segunda votação (13/03/2025) 

Votos Contrários: 

• O relatório final indica reprovação por maioria, porém não houve individualização 

nominal dos votos contrários. 

• Recomendação: Consulta à ata da 8ª Sessão Ordinária de 2025, realizada em 13 de 

março, para complementação precisa dos nomes dos parlamentares que se 

manifestaram contrariamente. 

Análise: 
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A proposição, de caráter simbólico e voltada ao resgate do civismo, foi aprovada em 

primeira votação, mas rejeitada na segunda, revelando mudança de posicionamento no 

colegiado ou nova articulação política. A ausência de individualização dos votos contrários nos 

documentos finais compromete, temporariamente, a rastreabilidade da decisão, o que será 

sanado em versão complementar deste relatório, após acesso à ata oficial da sessão. 

 

III – CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Durante o período de janeiro a 2 de junho de 2025, observa-se que a dinâmica legislativa 

da Câmara Municipal de Xinguara se manteve ativa, com proposições de relevância simbólica e 

política sendo apreciadas pelo Plenário. A ocorrência de votação divergente no Projeto de Lei nº 

08/2025 demonstra a vitalidade do debate legislativo e a autonomia dos mandatos 

parlamentares no exercício da função deliberativa. 

A mudança de entendimento entre a primeira e a segunda votação revela a fluidez natural 

das composições políticas em uma Casa Legislativa plural, onde o convencimento e a articulação 

entre os membros produzem efeitos dinâmicos sobre o resultado das matérias apreciadas. 

O presente relatório será oportunamente complementado com as deliberações do 

segundo semestre e com as informações nominais ainda pendentes relativas à votação do 

projeto citado, de modo a garantir completude, precisão e integridade documental. A 

manutenção dessa prática de consolidação periódica reafirma o compromisso desta Presidência 

com a gestão responsável da informação legislativa e com o fortalecimento da cultura de 

transparência no setor público. 

Xinguara-PA, [02 junho de 2025]. 

 

__________________________________ 

Ivan Carlos Gomes da Silva 

Diretor Legislativo 

__________________________________ 

Dorismar Altino Medeiros 

Presidente da Câmara Municipal de Xinguara 
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